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LEI Ni.l .74J/95, DE 30 DE MARÇO DE 10995. 

ttCQNCED.S AUXILIO FINANCEIRO AO CLU:B AMIGOS 
DOS PEOES DE CATIGUÁ" 

SEBASTIÃO AI.VES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, '1sando de 
sua s atri buigõee legais, SANCIONA E PBOMULGA, a segu.inte Lei aprg_ 

vada pela OAMARA MUNICIPAL DE CATIGU.(, em eu.a sessão ordinária, -
realizada no dia 20 de março de 1.995, conforme AUTOGRAFO N203/95 

ARTIGO io _ Fica o Poder Executivo Slltorizado 
a conceder um auxílio financeiro no valor de R$_8.ooo,oo (Oito _ 

/mil reais), ao cl~b Amigos dos Peões de Catiguá, para fazer face 
as despesas na festa do "Cowboy•• comemorativa ao aniversário do 
Municipio, na eegllinte especificação orçamentária: 

06 SEC~TARIA DA EDUCAÇAO E CULTU:~A 
0603 _ Desportos e Centros Recreativos 
3231 - Subvenções Sociais 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua pÚblicação, revogadas as dispÕsições em o.ontraário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 1.995. 

Prefeito Municipal 

~E:~N:Ç:VES 
Diretor de Secretaria 


